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assistentes e segundos assistentes distribuídos do se
guinte modo:

Decreto n. o 16:515

Considerando que a prática tem demonstrado que po·
dem ser extintos sem qualquer prejuízo para a boa or
dem dos serviços na Universidade de Ooimbra, e com
manifesta economia para o Estado, os lugares de um ar
cheiro da Reitor ia e Secretaria Geral da mesma Univer
sidade, de um lugar de primeiro conservador da Biblioteca
Geral e de um lugar de fotografo-desenhador do Instituto

Art. 3. 0 Ficam revogados os artigos 1.0 e 17. 0 do de
creto n." 12:696, de 17 de Novembro de 1926.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
taro inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
Repúblioa, em 20 de Fevereiro de 1929.- ANTÓl!o.1JO Ós
CAR DE FRAGOSO OARMONA - José Vicente de Freuae-«
Mário de Figueiredo - António de Oliveira Salazar
Júlio Ernesto de Morais Sarmento -Aníbal de Mes
quita Guimarãee - Manuel Oarlos Q,llintllo Meireles
José Bacelar Bebiano- Gustavo Cordeiro Ramos - Pe
dro de Oastro Pinto Bravo.

3.:l Oadeira.- Resistência de materiais (bienal) .
4.:l Oadeira - Pontes.
5.:l Cadeira - Construções civis e industriais.
6.11 Cadeira - Arquitectura.
7. II Cadeira - Oimento armado.

2.° Grupo-Estradas e caminhos de ferro

1.a Cadeira - Geodesia e topografia.
8.11 Cadeira - Estradas.
9.11 Oadeira - Oaminhos de ferro.

3.· Grupo - Hidrâulica

10.a Cadeira - Hidráulica geral. Máquinas hidráu
licas.

11.:l Cadeira - Hidráulica aplicada.
12. a Cadeira -Rios, canais e portos de mar.

4.° Grupo -Minas

13.a Cadeira-La:vra de minas (bienal).
14.a Cadeira - Metalurgia (bienal).

Cursos de jazigos minerais

Curso de preparação mecânica de mineiros

5.o Grupo - Mecânica

15.a Cadeira - Teoria geral e descrição de máquinas.
16.a Cadeira - Máquinas de vapor.
17.a Cadeira - Máqninas térmicas (excepto as de

vapor).
18. 11 Cadeira- Construção de máquinas.
19.a Cadeira - Tecnologia mecânica.
20.a Cadeira - Turbinas (Hidráulica e de vapor).

Curso de geradores de vapor

6.° Grupo - Electrotecnia

21.:l Cadeira - Electrotecnia geral.
22./\ Cadeira - Máquinas eléctricas. Corrente con

tinua.
23.:l Cadeira - Máquinas eléctricas. Oorrente alter

nada.
24. II Cadeira - Electricidade aplicada.
25.:l Cadeira - Medidas eléctricas.

Curso de electroquimica-eleotrometalurgia.

7.° Grupo - Quimica industrial

26.a Cadeira - Doclmáala,
27.a Oadeira - Química íudustrial (bienal) .

Curso de higiene industrial

2.°.Grupo- Sciências económicas-sociais

28.a Oadeira:

1.a Parte - Economia politica e social.
2.a Parte - Finanças e contabilidade.

29.a Cadeira:

La Parte - Legislação de obras públicas.
2.a Parte - Legislação industrial e de minas.

Art. 2. 0 O corpo docente da Faculdade de Engenha
ria será composto de professores catedráticos, primeiros

1.° Grupo

Professores catedráticos
Primeiro assistente .
Segundos assistentes .

2.° Grupo

Professor catedrático
Primeiro assistente •
Segundo assistente . •

3.° Grupo

Professor catedrático
Primeiro assistente
Segundo assistente .

4.° Grupo

Professores catedráticos • •
Primeiro assistente
Segundo assistente . . . • • • .

5.° Grupo

Professores catedráticos
Primeiro assistente .
Segundos assistentes .

6.° Grupo

Professores catedráticos
Primeiro assistente .
Segundos assistentes

7.- Grupo

Professor catedrático
Primeiro assiatente .

8.° Grupo

Professor catedrático . . . . .
Primeiro assistente . . . . . .
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